
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ

Macaé Capital do Petróleo
Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011

INDICAÇÃO Nº 018/2023

A Vereadora que subscreve a presente, nos termos do art. 136 do Regimento

Interno, INDICA, ao Chefe do Poder Executivo, que promova o calçamento dos

quebra-mares da praia de Imbetiba.

Justificativa:

O Mandato Iza Vicente, reafirmando seu compromisso com a população

macaense e visando a promoção da segurança dos munícipes, INDICA o calçamento

dos quebra-mares da praia de Imbetiba, uma vez que as estruturas se encontram

cobertas de areias de praia, com diversas pontas de pedras, podendo ocasionar quedas

e lesões aos transeuntes.

Sala das Sessões, 01 de fevereiro de 2023.
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IZA VICENTE

Vereadora Autora

Elaboração: Emanuel Pinheiro

Palácio do Legislativo Natálio Salvador Antunes
Rodovia Christino José da Silva Júnior, s/n. Virgem Santa

Macaé-RJ. CEP: 27.948-010
Telefone/Fax (022) 2772-4681

E-mail: secretaria@cmmacae.rj.gov.br

mailto:secretaria@cmmacae.rj.gov.br

		2023-02-02T16:41:06-0300
	IZABELLA VICENTE DE CARVALHO CAMARGO:11772330701




